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Município de Itapicuru 

Prefeitura Municipal de Itapicuru 
Gabinete do Prefeito 

 
RETIFICAÇÃO 

Na Publicação do Diário Oficial do Município do dia 15 de outubro de 2020, Edição nº 863, na página 2, 
no Decreto Municipal nº 531/2020: 

No Art. 1º, onde se lê: 

“Ana Rita Maria Menezes de Ferreira” 

Leia-se: 

“Ana Maria de Menezes Ferreira” 

O Decreto passa a vigorar com o seguinte texto: 

DECRETO MUNICIPAL Nº 531, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020 

 
Autoriza o Município de Itapicuru/BA a proceder 
à permuta de imóvel de propriedade da Sra. Ana 
Maria de Menezes Ferreira e dá outras 
providências.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a autorizado a permutar 
imóvel de propriedade da Sra. Ana Maria de Menezes Ferreira, CPF 054.053.858-24.  

Art. 2º. O imóvel de propriedade do Município de Itapicuru está situado na 1ª Travessa 
Francisco Linhares, 212, Quadra 154, Lote 0494, Itapicuru/BA, com área de 08 (oito) metros de 
frente e 08 (oito) metros de fundo e 36 (trinta e seis) de cada lado, ao lado direito com o Sr. Cuca 
de Tal, ao lado esquerdo com David da Silva, fundo com o Sr. Gibaldo de Tal e  frente com a 
Travessa Francisco Linhares, sendo avaliado em R$ 20.000,00, de acordo com o Laudo de 
Avaliação, feito por profissional vinculado a este Município.  

Art. 3º. A permuta de que trata este decreto, se fundamenta no art. 6º, alínea B, da lei 
Orgânica Municipal e se processará de igual para igual, com base na avaliação dos imóveis, sendo 
que não caberá ao Município, nem a Câmara Municipal de Vereadores, o pagamento de qualquer 
diferença ou ônus, em virtude do interesse de ambas as partes na referida permuta.  

Art. 4º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 13 de outubro de 2020. 

 
 

MAGNO FERREIRA DE SOUZA 
Prefeito 
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